
REGULAMENTO/PLANO DE OPERAÇÃO 
PROMOÇÃO 20 ANOS DE BRASIL 

 
1 - EMPRESAS PROMOTORAS: 
Razão Social: GRILETTO FRANCHISING LTDA. 
Endereço: R HERMINIO DE MELLO Número: 1001 Complemento: SALA 01 
Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL DOMINGOS GIOMI Município: UF: SP CEP:13347-330 
CNPJ/MF nº: 10.297.917/0001-53 
 
2 - MODALIDADE DA PROMOÇÃO: 
Compre e Ganhe 
 
3 - ÁREA DE ABRANGÊNCIA: 
Todo o território nacional. 
 
4 - PERÍODO DA PROMOÇÃO:  
18/03/2024 a 18/04/2024 
 
5 - CRITÉRIO DE PARTICIPAÇÃO: 
 
5.1 O cliente pessoa física, com idade igual ou superior a 18 anos completos, regularmente inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física - CPF, civilmente capaz e domiciliado em território nacional, que adquirir 
na mesma compra 1 prato das categorias Direto da Grelha ou Tempero Brasileiro mais 1 bebida cada 
em uma das unidades GRILETTO participantes (lista em www.promocao.griletto.com.br) e cumprir às 
demais regras, terá direito ao resgate de 01 copo americano 190ml. Limitado a 10 unidades por CPF, 
sendo 2 brindes por dia, e somente para compras no balcão. 
 
5.1.1 Para fins de participação nesta promoção, são considerados os seguintes pratos:  
 

a) Steak Angus; 
b) Picanha Premium; 
c) Churrasco; 
d) Contrafilé 180g; 
e) Filé de Frango 180g; 
f) Salmão; 
g) Bife à Milanesa; 
h) Filé de Tilápia; 
i) Filé Mignon; 
j) Filé de Frango à Milanesa; 
k) Tutuzinho à Mineira; 
l) Frango com Creme de Milho; 
m) Iscas de Frango Empanado; 
n) Picanha Griletto; 
o) Dupla Perfeita; 
p) Picadinho Brasileiro; 
q) Frango com Bacon; 
r) Toscaninha; 
s) Strogonoff de Carne; 
t) Strogonoff de Frango; 
u) Picanha Mineira.  

 
5.2 O cliente deverá ir até uma das lojas participantes, adquirir na mesma compra 1 prato das 
categorias Direto da Grelha ou Tempero Brasileiro mais 1 bebida e, no ato do pagamento, fornecer ao 
atendente do caixa o número do seu CPF para inserção no sistema e vinculação à sua nota fiscal e 
cômputo do respectivo valor.  
 

http://www.promocao.griletto.com.br/


5.3 Para efetivar a participação e poder solicitar o resgate do brinde, o cliente deverá acessar o site 
da promoção (www.promocao.griletto.com.br) e finalizar o seu cadastro, mediante o preenchimento 
das seguintes informações adicionais: 
 
a) Nome completo 
c) E-mail válido 
d) Telefone com DDD 
 
5.3.1 Ao final do cadastro o consumidor deverá selecionar os campos de validação, contendo as 
seguintes informações:  
( ) Li e concordo com o regulamento.  
( ) Estou ciente e concedo permissão da utilização de meus dados para efeito da promoção.  
( ) Aceito receber as promoções e informativos do GRUPO HALIPAR por e-mail. 
 
5.4 Após salvar as informações, o cliente deve comunicar o atendente, para que este verifique a 
conclusão do cadastro, proceda à entrega do brinde e à baixa no sistema. 
 
5.5 A realização do cadastro na forma do item 5.3 é condição imprescindível para participar da 
campanha, de modo que se não procedido pelo cliente, estará inviabilizada a participação deste, não 
lhe sendo gerado o direito à retirada do brinde distribuído, afastado qualquer direito sobre a premiação. 
 
5.6 O cliente deverá fornecer informações pessoais completas e corretas, ficando a mandatária isenta 
de qualquer responsabilidade, na impossibilidade de atribuição do brinde ao cliente. O fornecimento 
de informações falsas implicará na desclassificação e, ainda, poderá caracterizar crime, sujeitando o 
infrator às penalidades previstas na legislação em vigor. 
 
5.7 Tendo em vista as características do ambiente da internet e telefonia, a mandatária não se 
responsabilizará pelos cadastros não efetivados por problemas de conexão no servidor, nas linhas 
telefônicas ou em provedores de acesso dos usuários ou, ainda, por falta de energia elétrica, sem 
exclusão das demais situações decorrentes de caso fortuito ou de força maior. 
 
6 - CRITÉRIOS DE DESCLASSIFICAÇÃO: 
 
6.1 O participante será desclassificado e não poderá resgatar seu brinde se: 
 
(a) Não preencher as condições de participação; 
(b) Não preencher o vínculo de compra; 
(c) Não fornecer informações corretas e completas relativas aos dados pessoais; 
(d) Utilizar-se de fraude comprovada ou qualquer outro meio inidôneo de participação; 
(e) Solicitar a exclusão dos seus dados da base da promoção; 
(f)  Descumprir qualquer dos demais itens deste regulamento. 
 
6.2 As situações acima serão consideradas, a qualquer momento, como infração aos termos deste 
regulamento, ensejando a desclassificação do participante, sem prejuízo de eventual 
responsabilização cível e criminal. 
 
7 - ENTREGA DOS BRINDES: 
 
7.1 O brinde será entregue livre e desembaraçado de quaisquer ônus ou encargo ao participante, 
diretamente em uma das unidades GRILETTO participantes. O resgate será feito nos termos das 
regras previstas neste regulamento, até o dia 18/04/2024, último dia da promoção.  
 
7.2 O brinde distribuído é pessoal e não pode ser transferido, trocado por qualquer outro de igual valor 
ou convertido em dinheiro em espécie. 
 

http://www.promocao.griletto.com.br/


7.3 No caso de o participante ter falecido antes do resgatar o brinde, este deverá ser entregue aos 
seus herdeiros, mediante a apresentação da documentação legal que comprove essa qualidade. 
 
7.4 O participante que, por qualquer motivo, estiver impossibilitado de retirar pessoalmente o brinde, 
poderá constituir mandatário para tal finalidade, mediante procuração com poderes específicos. 
 
8 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
8.1 Ao proceder ao cadastro de suas informações, o participante fornece à mandatária o Legítimo 
Interesse para tratamento de seus dados pessoais, além de conferir aceite total e irrestrito aos termos 
deste regulamento, incluindo as características dos brindes distribuídos, em conformidade com o 
disposto no art. 7º, IX, da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei nº 13.709/2018). 
 
8.1.1 O participante se declara ciente de que, com base nos incisos II e IX, do artigo 7º, da LGPD (Lei 
nº 13.709/2018), seus dados pessoais fornecidos mediante cadastro serão armazenados, tratados, 
utilizados e compartilhados entre a mandatária e parceiros envolvidos, limitando-se esse 
compartilhamento aos dados estritamente necessários à operacionalização da campanha e entrega 
dos brindes, nos limites da legislação aplicável, sem qualquer ônus para a mandatária e suas parceiras 
supracitadas, ressaltando-se, ainda, que a referida divulgação se faz em cumprimento ao dever legal 
de dar publicidade ao resultado da promoção. 
 
8.1.2 As empresas parceiras, todavia, devolverão integralmente à mandatária os dados que 
porventura receberem em razão da realização de tarefas decorrentes desta promoção, não lhes sendo 
permitida a manutenção das referidas informações, salvo se em cumprimento de obrigação legal.  
 
8.2 Eventuais questionamentos dos participantes desta promoção deverão ser dirigidos à mandatária 
via e-mail para faleconosco@griletto.com.br, durante o período de participação, a fim de que haja 
tempo hábil para tomada de eventuais medidas assecuratórias dos seus direitos e deveres, o que 
poderá ficar comprometido, caso seja feito depois do respectivo término. 
 
8.3 As dúvidas, omissões ou controvérsias oriundas da presente promoção serão submetidas à 
comissão julgadora para avaliação e decisão. 
 
8.4 O participante desde já cede à mandatária, a título gratuito e de forma definitiva e irrevogável, os 
direitos de uso de sua imagem, som de sua voz, nome e direitos conexos decorrentes de sua 
participação nesta promoção, autorizando a divulgação deles, por quaisquer meios de divulgação e 
publicação, para utilização comercial, publicitária, promocional e/ou institucional, sem limitação do 
número de veiculações, pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data de apuração.  
  
8.5 Presume-se que o participante não tenha qualquer embaraço fiscal, legal ou outro que os impeça 
de receber e/ou usufruir do brinde distribuído, de modo que, em havendo, as respectivas 
consequências serão de sua total responsabilidade. 
 
8.6 Não são objetos desta promoção nem da distribuição gratuita de prêmios: medicamentos, armas 
e munições, explosivos, fogos de artifício ou de estampido, bebidas alcoólicas com graduação 
alcoólica superior a 13º Gay Lussac, fumo e seus derivados, e outros que venham a ser relacionados 
pelo Ministério da Economia, conforme dispõe o art. 10 do Decreto nº 70.951/72, bem como alimentos 
para lactentes e crianças de primeira infância e produtos de puericultura correlatos, conforme arts. 4º 
e 5º, da Lei n°11.265/06. É proibida a venda de bebidas alcoólicas para menores de 18 anos, conforme 
art. 81, inciso II, da Lei n° 8069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 
 
8.7 A mandatária declara que a presente promoção dispensa o prévio requerimento de autorização à 
SRE/MF, pois se trata de distribuição gratuita de prêmios em modalidade “comprou-ganhou", com 
enquadramento ao disposto no art. 6 da Nota Informativa SEI nº 11/2018/COGPS/SUFIL/SEFEL-MF. 
 
8.8 O regulamento será disponibilizado virtualmente no site www.promocao.griletto.com.br.   

mailto:faleconosco@griletto.com.br
http://www.promocao.griletto.com.br./


 
8.9 Fica desde já eleito o foro do domicílio do participante com plena concordância de todos os demais, 
com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de qualquer 
pendência desta promoção ou regulamento. 


